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Av. Loureiro da Silva, 255 - Bairro Centro Histórico, Porto Alegre/RS, CEP 90013-901

Telefone: (51) 3220-4269 - http://www.camarapoa.rs.gov.br/

MOÇÃO

Senhor Presidente:

 

O Vereador que esta subscreve requer a Vossa Excelência que, após os trâmites regimentais, com fundamento
no art. 95 do Regimento deste Legislativo e no parágrafo único do art. 55 da Lei Orgânica do Município de
Porto Alegre, seja encaminhada a seguinte

 

   MOÇÃO DE SOLIDARIEDADE

 

À Força Brasileira em Defesa e Desenvolvimento da Profissão Bombeiro Civil (FEBRABOM/RS) por sua
intensa atuação em defesa dessa profissão e ações de solidariedade e trabalho social realizado pela entidade
durante os seus sete anos de existência.

 

Pelos motivos que passo a expor:

 

A FEBRABOM/RS nasceu da importância da luta em defesa do desenvolvimento da profissão de bombeiro
civil, a qual realiza com muito empenho desde sua fundação. Além disso, demonstra sua importância através
do trabalho social que realiza em solidariedade ao conjunto da população em situação de vulnerabilidade,
com captação e distribuição de doações, e pela implantação com recursos próprios da entidade do Programa
de Acesso ao Primeiro Emprego – PRAAPE – voltado à população jovem.

 

 

Vereador Aldacir Oliboni (PT)

Documento assinado eletronicamente por Aldacir Jose Oliboni, Vereador, em 10/06/2022, às 14:46,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-
2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara Municipal de Porto
Alegre.
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A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br,
informando o código verificador 0396951 e o código CRC 2A825D9D.
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